
 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRO ADITAMENTO À ESCRITURA DA 1ª EMISSÃO PÚBLICA 
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSIVEÍS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL DE 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES E CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS 
DECORRENTES DE DIVIDENDOS E JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO, DA ECORODOVIAS 
CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A. E COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA DA PRIMAV 

ECORODOVIAS S.A. 
 
 
Por este instrumento particular: 
 
 

(i) Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., sociedade por ações com sede na Rodovia 
dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, CEP 09845-000, no Município de São Bernardo 
do Campo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.873.873/0001-10, neste 
ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Ecorodovias” ou “Emissora”); 
  

(ii) Primav Ecorodovias S.A., companhia aberta, com sede, foro e domicílio na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, 3.900, 11º andar, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.149.454/0001-80, neste ato representada na 
forma do seu Estatuto Social (“Fiadora” ou “Primav”); e 

 

(iii) Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade de 
responsabilidade limitada credenciada pelo Banco Central do Brasil, com sede na Rua Sete 
de Setembro, 99, 24º andar, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.227.994/0001-50, (“Agente Fiduciário”), representando a 
comunhão dos debenturistas da 1ª emissão de debêntures da Emissora (“Debenturistas”),  

 
vêm por esta e na melhor forma do direito firmar o presente instrumento particular de primeiro 
aditamento (“Aditamento”) à Escritura da 1ª (primeira) Emissão Pública de Debêntures Simples, 
Não Conversiveís em Ações, da Espécie com Garantia Real de Alienação Fiduciária de Ações e 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Decorrentes de Dividendos e Juros Sobre Capital Próprio, 
da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A. e com Garantia Adicional Fidejussória da Primav 
Ecorodovias S.A. (“Escritura”), em três séries, celebrada em 30 de novembro de 2009, contendo as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
 

CAPÍTULO I 
DA AUTORIZAÇÃO 

 
1.1 O presente Aditamento é celebrado de acordo com as deliberações da Reunião do Conselho 
de Administração da Emissora realizada em 8 de dezembro de 2009 (“RCA”), cuja ata será 
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) e publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo e no jornal “Diário de Notícias”. 
 
1.2. Este Aditamento será arquivado na JUCESP. 
 

CAPÍTULO II 
DA RETIFICAÇÃO 

 
2.1. Considerando o término do Procedimento de Bookbuilding, que estabeleceu a taxa de juros 

aplicável às Debêntures bem como a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série, 
as partes acordam: (i) suprimir toda menção feita à “em até três séries” na Escritura, de 
modo a adequar a redação à “em três séries” e (ii) alterar as cláusulas 3.3, 4.1, 4.5, 4.6, 4.8, 
5.1, 5.11, 5.12, 5.13, 6.1, 6.11, 6.12 e 6.13 da Escritura, que passam a vigorar com a nova 
redação que lhes é atribuída abaixo:  

 
“Quantidade de Debêntures e Número de Séries 
 
3.3. A Emissão será realizada em três séries (“Debêntures da 1ª Série”, “Debêntures da 2ª 
Série” e “Debêntures da 3ª Série”), decididas em comum acordo entre Emissora e os 
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Coordenadores após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. O número de Debêntures 
alocado em cada uma das Séries foi definido em conjunto com os Coordenadores.”  
 

“Quantidade 
 
4.1. O número de Debêntures da 1ª Série foi definido de acordo com a demanda pelas 
Debêntures nos diferentes índices de remuneração, conforme apurados no Procedimento de 
Bookbuilding. Serão alocadas 460.750 (quatrocentos e sessenta mil setecentos e cinqüenta) 
Debêntures na 1ª Série.”  
 
“Remuneração da 1a Série 
 

4.5. A partir da Data de Emissão, as Debêntures da 1ª Série farão jus a uma remuneração 
(“Remuneração da 1ª Série” ou “Rendimento da 1ª Série”) correspondente à 100% da variação 
das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, Extra-Grupo (“Taxas 
DI”), calculadas e divulgadas pela CETIP (“CDI”), capitalizada de um spread equivalente a 1,50% 
(um inteiro e cinqüenta centésimos por cento) ao ano, base 252 dias úteis, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário da Debênture da 1ª Série ou saldo do Valor Nominal Unitário da Debênture da 
1ª Série, a partir da Data da Emissão ou da data de pagamento da remuneração imediatamente 
anterior, conforme aplicável, e paga semestralmente, conforme definido na Cláusula 4.18 abaixo. 
 
4.6. A Remuneração da 1ª Série foi apurada em Procedimento de Bookbuilding cujo resultado foi 
(i) ratificado em reunião do Conselho de Administração da Emissora cuja ata será devidamente 
arquivada na JUCESP e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal “Diário de 
Notícias”; (ii) objeto de aditamento da Escritura; e (iii) divulgado nos termos do parágrafo 2º do 
artigo 23 da Instrução CVM 400.” 
 
“4.8. O cálculo da Remuneração da 1ª Série obedecerá à seguinte fórmula:  

 

( )1FatorJurosVNeJ −×=  

onde: 
 

 
 

dFatorSpreaFatorDIFatorJuros ×=  

onde:  
 

FatorDI = produtório das Taxas DI com uso do percentual aplicado, da data de 
início de capitalização, inclusive, até a data de cálculo exclusive, com 8 
(oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 
forma: 
 
 
 
 
 
 
 

J = valor dos juros devidos no final de cada Período de Capitalização, 
calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento; 

VNe = valor nominal de emissão ou saldo do valor nominal da debênture, 
informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem 
arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pelo  FatorDI e FatorSpread , calculado com 9 
(nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 
forma: 
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onde: 
 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 até n 

nDI = número total de Taxas DI, sendo "nDI" um número inteiro; 
TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 

arredondamento, apurada da seguinte forma: 
 

 
 
 

 
 

onde: 
 
DIk = Taxa DI divulgada pela CETIP, utilizada com 2 (duas) casas decimais. 
FatorSpread = sobretaxa de juros fixos,  calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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onde: 
 

spread = 1,5000 
n = número de dias úteis entre a Data de Emissão ou Data de Pagamento da 

Remuneração imediatamente anterior  e a próxima Data de Pagamento 
da Remuneração, sendo "n" um número inteiro; 

 

O fator resultante da expressão  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais 
sem arredondamento.  

Efetua-se o produtório dos fatores diários , sendo que a cada fator diário 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator 
diário, e assim por diante até o último considerado.  
 
Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante do produtório “Fator DI” 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.  

 
“Período de Capitalização”: significa o intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão, no 
caso do primeiro Período de Capitalização, ou na data prevista do pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, nos casos dos demais Períodos de Capitalização, e termina na data 
prevista do pagamento da Remuneração, correspondente ao período. Cada Período de 
Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade.” 
 
“Quantidade 
 
5.1. O número de Debêntures da 2ª Série foi definido de acordo com a demanda pelas Debêntures 
nas diferentes taxas de remuneração, conforme apurado pelo Procedimento de Bookbuilding. 

11
100

DI
TDI

252

1

k
k −








+=

( )[ ]∏
=

+=
DIn

1k

kTDI1DIFator 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRO ADITAMENTO À ESCRITURA DA 1ª EMISSÃO PÚBLICA DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSIVEÍS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA DE AÇÕES E CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DECORRENTES DE DIVIDENDOS E 
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO, DA ECORODOVIAS CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A. E COM GARANTIA 

ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA DA PRIMAV ECORODOVIAS S.A. 
 

 4 

Serão alocadas 69.625 (sessenta e nove mil seiscentos e vinte e cinco) Debêntures na 2ª Série.” 
 

“Remuneração da 2ª Série 

 

5.11. As Debêntures da 2ª Série farão jus a uma remuneração (“Remuneração da 2ª Série”) 
correspondente a 8,75% (oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 
dias úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Atualizado da Debênture da 2ª Série ou saldo do 
Valor Nominal Unitário Atualizado da Debênture da 2ª Série, a partir da Data da Emissão ou da 
data de pagamento da remuneração imediatamente anterior, conforme aplicável, e pagos 
anualmente, conforme definido na Cláusula 5.14 abaixo. 

 
5.12. A Remuneração da 2ª Série, mencionada na Cláusula 5.11 acima, foi apurada em 
Procedimento de Bookbuilding cujo resultado foi (i) ratificado em reunião do Conselho de 
Administração da Emissora cuja ata será devidamente arquivada na JUCESP e publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal “Diário de Notícias”; (ii) objeto de aditamento 
da Escritura; e (iii) divulgado nos termos do parágrafo 2º do artigo 23 da Instrução CVM 400. 
 
5.13. O cálculo da Remuneração da 2ª Série  obedecerá à seguinte fórmula: 

 

( )1FatorJurosVNaJ −×=  

onde: 
 

J = valor dos juros devidos no final de cada Período de Capitalização, 
calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento; 

VNa = valor nominal atualizado calculado com 6 (seis) casas decimais, sem 
arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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onde: 

 
“Quantidade 
 
6.1. O número de Debêntures da 3ª Série foi definido de acordo com a demanda pelas Debêntures 
nas diferentes taxas de remuneração, conforme apurado pelo Procedimento de Bookbuilding. 
Serão alocadas 69.625 (sessenta e nove mil seiscentos e vinte e cinco) Debêntures na 3ª Série.” 
 

“Remuneração da 3ª Série 

 

6.11. As Debêntures da 3ª Série farão jus a uma remuneração (“Remuneração da 3ª Série”) 
correspondente a 8,75% (oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 
dias úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Atualizado da Debênture da 3ª Série ou saldo do 
Valor Nominal Unitário Atualizado da Debênture da 3ª Série, a partir da Data da Emissão ou da 

taxa = 8,7500 
DP = número de dias úteis entre a Data de Pagamento de Remuneração da 2ª 

Série imediatamente anterior e a data atual, sendo "DP" um número 
inteiro;” 
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data de pagamento da remuneração imediatamente anterior, conforme aplicável, e pagos 
anualmente, conforme definido na Cláusula 6.14 abaixo.  

 
6.12. A Remuneração da 3ª Série mencionada na Cláusula 6.11 acima foi apurada em 
Procedimento de Bookbuilding cujo resultado foi (i) ratificado em reunião do Conselho de 
Administração da Emissora cuja ata será devidamente arquivada na JUCESP e publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal “Diário de Notícias”; (ii) objeto de aditamento 
desta Escritura; e (iii) divulgado nos termos do parágrafo 2º do artigo 23 da Instrução CVM 400. 
 
6.13. O cálculo da Remuneração da 3ª Série obedecerá à seguinte fórmula: 

 

( )1FatorJurosVNaJ −×=  

onde: 
 

J = valor dos juros devidos no final de cada Período de Capitalização, 
calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento; 

VNa = valor nominal atualizado calculado com 6 (seis) casas decimais, sem 
arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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onde: 

 
 
2.2. Adicionalmente, as partes decidem retificar a cláusula 10.12, item “u”, para a nova redação 

que lhe é atribuída abaixo: 
 
“10.12. Além de outros previstos em lei, ou em ato normativo da CVM, e na presente Escritura, 
constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 
 
(...) 
 
(u) fazer com que a Emissora cumpra a obrigação prevista na alínea “f” acima bem como 
encaminhar à ANBID o relatório de avaliação (rating) objeto de atualização ali previsto, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias da sua divulgação;” 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS RATIFICAÇÕES 

 
3.1.  Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as cláusulas, itens, 
características e condições constantes da Escritura da Emissão e não expressamente alteradas por 
este Aditamento. 
 
 

taxa = 8,7500 
DP = número de dias úteis entre a Data de Pagamento de Remuneração da 3ª 

Série imediatamente anterior e a data atual, sendo "DP" um número 
inteiro;” 
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CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
4.1.  Este Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes por si 
e seus sucessores. 
 
4.2.  Os termos utilizados neste Aditamento que não estiverem aqui definidos têm o mesmo 
significado que lhes foi atribuído na Escritura. 
 
 
Estando assim, as partes, certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas, que também o assinam. 
 
 
 
São Paulo, 8 de dezembro de 2009 
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Página de Assinatura do Primeiro Aditamento da Escritura da 1ª Emissão Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, da Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A. 
 
 
ECORODOVIAS CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A.  
 
 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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Página de Assinatura do Primeiro Aditamento da Escritura da 1ª Emissão Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, da Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A. 
 
 
PRIMAV ECORODOVIAS S.A. 
 
 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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Página de Assinatura do Primeiro Aditamento da Escritura da 1ª Emissão Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, da Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A. 
 
 
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 
 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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Página de Assinatura do Primeiro Aditamento da Escritura da 1ª Emissão Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, da Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A. 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Nome: 
RG: 

 Nome: 
RG: 

 
 
 
 


